
 

 

 

 

Indicação nº   , de 2026.

Senhor Presidente:

                            Indico, através da Mesa, ao Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, a 
possibilidade de incluir no Calendário Pedagógico Municipal, Palestras de Primeiros Socorros, 
para equipe Gestora, Professores, funcionários e alunos, conforme específica.

                            Justificativa

                            Nem sempre é possível resolver essas situações em razão da falta de preparo 
dos profissionais que cuidam das crianças e adolescentes nas escolas, e o problema poderia ser 
facilmente evitado caso as vítimas recebessem, em tempo hábil, o atendimento adequado que 
as técnicas mais simples dos primeiros-socorros possibilitam, entretanto, há poucas ou quase 
nenhuma pessoa habilitada a lidarem com uma emergência.
                            Essas palestras e capacitações poderão ser ministradas por agentes da própria 
Rede de Saúde ou pelos Polícias do Corpo de Bombeiros. 
                          O que se pretende com o referido projeto é permitir que situações de primeiros 
socorros ou simples acidentes sejam solucionados, ou amenizados por quem esteja por perto, 
até que um profissional da área da saúde chegue ao local. 
                         Desta forma, viabilidade da presente indicação, solicito a atenção do Executivo 
para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente justa e necessária.

Sala “D. Idílio José Soares”, em 04 de maio de 2026.

ARLINDO MARTINS
Vereador

“Indica ao Executivo, a possibilidade de 
incluir no Calendário Pedagógico 
Municipal, Palestras e Capacitações de 
Primeiros Socorros, para Equipe Gestora, 
Professores, Alunos(a), funcionários, 
conforme específica”.

, conforme específica.”

1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
R

LI
N

D
O

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 M

A
R

T
IN

S
 e

m
 te

rç
a-

fe
ira

, 5
 d

e 
m

ai
o 

de
 2

02
6.

P
ar

a 
va

lid
ar

 e
st

e 
do

cu
m

en
to

, a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//w

w
w

.it
an

ha
em

.s
p.

le
g.

br
/S

is
ca

m
/D

oc
um

en
to

s/
V

al
id

at
e 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

06
B

-G
J5

E
-0

T
T

6-
N

49
0.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=806B-GJ5E-0TT6-N490 , ou 
vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 806B-GJ5E-0TT6-N490
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